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Câmara Municipal de Lucianópolis, 04 de maio de 2.021. 

 
OFÍCIO Nº 14-2021/GPCM 
 

 
Assunto: Encaminhamento da Moção de Apoio, Moção nº 02/2021, 
aprovada na Sessão Ordinária no dia 03 de maio de 2021.  

 
 

 
 
Ilmo(s) Senhor(es), 
 
Vimos, respeitosamente presença de S.Sª., encaminhar a moção de apoio aprovado na 

7ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Lucianópolis, ocorrida em 03 de maio do corrente 
ano, em atendimento ao Ofício nº 01/2021 da APAMPESP.  

 
A moção ora aprovada representa o esforço dessa Casa de Leis, na busca de mais 

justiça para com os cidadãos. Como agentes políticos, é nosso dever zelar e garantir melhorias 
para com os servidores públicos de forma geral. 

 
 
Sem mais para o momento, renovamos sinceros votos de elevada estima e distinta 

consideração. 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
 
 

CLAUDINEI ALVES DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 
 
 
Aos cuidados: 
Prof.ª Walneide Romano – Presidente 
Therezinha Maude Caçador Imanishi – Diretora Regional de Bauru 
Associação de Professores Aposentados do Magistério Público do Estado de São Paulo – 
APAMPESP 
Bauru/SP 
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MOÇÃO Nº 02/2021 
  

 
“Concede apoio ao PDL nº 22/2020, do Deputado Estadual 
Carlos Giannazi” 

 

 

Com fulcro no Artigo 92 do Regimento Interno da Câmara Municipal, e, em atendimento ao 

Ofício nº 01/2021, da Associação de Professores Aposentados do Magistério Público do Estado de São 

Paulo – APAMPESP, apresento à essa Soberana Casa de Leis, para apreciação e aprovação da MOÇÃO 

DE APOIO ao Projeto de Decreto Legislativo nº 22/2020, de autoria do Deputado Estadual Carlos 

Giannazi (PSOL), cujo objetivo é sustar os efeitos do Decreto nº 65.021 de 19 de junho de 2020, do Governo 

do Estado de São Paulo que dispõe sobre a declaração de déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência 

do Estado e dá outras providências correlatas. 

 

Do Motivo 

 

Depreende-se da presente moção, o fato de o Governo do Estado estar descontado, via decreto, 

um percentual de Desconto Previdenciário do funcionalismo público estadual, na ordem de 12% a 16%, 

incidente sobre os vencimentos dos Aposentados e Pensionistas do Estado de São Paulo, sendo que os 

mesmos já contribuíram para a Previdência ao longo de toda a carreira profissional, e que, agora, esses 

profissionais deveriam desfrutar de todo o seu trabalho, sem ter de arcar com ingerências do Estado. 

 

Diante do exposto, venho respeitosamente aos nobres pares, solicitar que aprovem a referida 

moção, para que seja encaminhado aos responsáveis, nosso apoio ao Projeto de Decreto Legislativo, acima 

mencionado, e assim, possamos dar nossa contribuição na busca de mais justiça e dignidade para os 

servidores públicos.  

 

Atenciosamente, 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2021. 

 
 

CLAUDINEI ALVES DA SILVA 
Vereador 
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